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1 - Informes Gerais1 - Informes Gerais

Informes do PresidenteInformes do Presidente

O Presidente do CONSEPE, Marcus Vinicius Taques Arruda, informou que foi lançado o edital de seleção
de servidores para participarem do Curso de Empreendedorismo Tecnológico e que as inscrições irão até o
dia 30/04/2022. Explicou que serão 30 vagas, sendo 20 vagas para os Gestores Locais da A va Incubadora
ou membros da equipe técnica e 10 de ampla concorrência para os demais servidores. Acrescentou que o
curso será ofertado e ministrado pela equipe de professores da Universidade Beira Interior (UBI) e
ocorrerá no formato presencial e online. Na sequência, informou também as seguintes jus fica vas de
ausência: Ednei Isidoro de Almeida: demanda de trabalho no campus; Welismar Almeida da Silva:
demanda de trabalho no campus; Bruno Serpa Vieira: demanda de trabalho no campus; Vanusa Barbosa



Rodrigues: mo vos pessoais; Ana Paula Vasconcelos da Silva: licença maternidade; Silvia Diaman no
Ferreira de Lima: desligamento do conselho por motivo de afastamento para capacitação.

Inclusão de pautaInclusão de pauta: Não houve.

Exclusão de pauta: Exclusão de pauta: Processo nº  23188.000293.2021-12 - Consulta ao CONSEPE sobre como proceder nos
casos de óbito de extensionista que coordena projeto com fomento sem a devida conclusão, solicitada
pelo Conselheiro Antônio Nobre da Silva. Motivo: Aguardando parecer da Procuradoria.

Relatório de 1 ano de Gestão - Reitor Julio César dos SantosRelatório de 1 ano de Gestão - Reitor Julio César dos Santos

O Reitor do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, prof. Julio César dos
Santos, explanou sobre as ações desenvolvidas durante o seu primeiro ano de gestão nas áreas rela vas
ao ensino, administração, pesquisa, assistência estudan l, extensão, internacionalização, gestão de
integridade, planejamento, educação a distância, comunicação, tecnologia da informação e gestão de
pessoas.

2.2 - Relatoria de Processos2.2 - Relatoria de Processos

2.2.1 2.2.1 Processo nº 23752.000421.2021-76 - Ex nção do Curso Técnico em Comércio Subsequente ao Nível
Médio do Campus Avançado Sinop, sob relatoria do conselheiro  Gleiner Rogerys Marques de Queiroz.

2.2.2 2.2.2 Processo nº 23752.000420.2021-21 - Ex nção do Curso Técnico Subsequente ao Nível Médio em
Recursos Humanos do Campus Avançado Sinop, sob relatoria do conselheiro Carlos Gracioli Neto.

2.2.3 2.2.3 Processo nº 23194.003172.2021-43 - Projeto de Extensão - Curso de Capacitação: Fundamentos de
Geoprocessamento, sob relatoria do conselheiro Leandro Viana de Almeida.

2.2.1 Processo nº 2.2.1 Processo nº 23752.000421.2021-7623752.000421.2021-76 -  - Ex nção do Curso Técnico em Comércio Subsequente ao NívelEx nção do Curso Técnico em Comércio Subsequente ao Nível
Médio do Campus Avançado SinopMédio do Campus Avançado Sinop, sob relatoria do conselheiro, sob relatoria do conselheiro  Gleiner Rogerys Marques de Queiroz Gleiner Rogerys Marques de Queiroz ..

O Conselheiro Gleiner Rogerys Marques de Queiroz relatou que este parecer se refere à ex nção do Curso
Técnico em Comércio, ofertado na modalidade subsequente, do Campus Avançado de Sinop, subme do
ao CONSEPE em 02/02/2022 e distribuído para relatoria na reunião da Câmara de Ensino do CONSEPE do
dia 16/03/2022. O processo de ex nção foi iniciado com a composição da Comissão Responsável pela
Condução dos Trâmites Inerentes à Ex nção dos Cursos Técnicos Subsequentes ao Ensino Médio em
Recursos Humanos e Comércio, designada por meio da Portaria 47/2021 - SNP-GAB, de 13/05/2021. Em
reunião realizada em 18/05/2021, registrada na Ata nº 9/2021 - SNP-ENS, foram explanados os mo vos
que levaram o curso à ex nção, tendo como mais relevantes: a queda sucessiva pela procura do curso; os
elevados índices de evasão; além do reduzido número de formados por turma. A ex nção do curso já
estava prevista no PDI 2018-2022. Logo após, o relator informou que, conforme o Regulamento Didá co
do IFMT, a comunidade do campus foi comunicada do início do processo de ex nção. Os servidores do
campus foram comunicados em reunião remota realizada no dia 10/06/2021. Também foi realizada
reunião com os estudantes na data de 11/06/2021. Nesta reunião, foi dito sobre a possibilidade de os
discentes não concluintes poderem fazer a Transferência Interna para o Curso Técnico Subsequente em
Administração, podendo também realizar o Aproveitamento de Estudos das disciplinas cursadas, desde
que estas tenham carga horária e conteúdos comuns àqueles apresentados nas Ementas do Curso Técnico
Subsequente em Administração. Para os discentes concluintes, ou que já tenham cursado cerca de dois
terços das disciplinas, concordou-se que eles possuíam o direito de cursarem as disciplinas restantes do
curso no qual estão matriculados e que o campus deveria encontrar os meios adequados para ofertá-las,
estabelecendo-se, no entanto, prazos e procedimentos adequados rela vos ao processo de ex nção dos
cursos. Ainda, foi anexado ao processo o Cronograma e Plano de Estudo de Estudantes em Curso do Curso
Técnico em Comércio Subsequente ao Nível Médio, conforme O cio nº 71/2021 - SNP-ENS/SNP-
DG/CSNP/RTR/IFMT. Cabe ressaltar que o úl mo ingresso de discentes neste curso ocorreu no segundo
semestre do ano de 2019. Em seguida, o relator afirmou que a ex nção do curso foi mo vada pela baixa
procura, o alto número de evasão e, consequentemente, o baixo número de estudantes formados, o que
torna o curso inviável e oneroso, além de poder impossibilitar a criação e oferta de novos cursos no
mesmo eixo,  haja vista que ocupa de forma considerável os encargos didá cos dos docentes da área do
campus. O processo seguiu os trâmites previstos no Regulamento Didá co deste IFMT. Cabe ressaltar que
os procedimentos para a criação, reformulação e ex nção de cursos não foram norma zados por
regulamento específico. No entanto, o campus solicitou e seguiu orientações da Pró-Reitoria de Ensino
para este processo. Destacou também que nenhum discente será prejudicado, pois há um Cronograma e
um Plano de Estudos bem detalhado para os discentes que ainda não concluíram o curso, além da
possibilidade de poderem optar por um outro curso, de mesma modalidade de oferta e no mesmo eixo
(Técnico em Administração), ofertado pelo campus. Na sequência, o relator votou pela recomendação de
extinção do Curso Técnico em Comércio Subsequente ao Nível Médio do Campus Avançado de Sinop.

2.2.2 Processo nº 2.2.2 Processo nº 23752.000420.2021-2123752.000420.2021-21 -  - Ex nção do Curso Técnico Subsequente ao Nível Médio emEx nção do Curso Técnico Subsequente ao Nível Médio em
Recursos Humanos do Campus Avançado SinopRecursos Humanos do Campus Avançado Sinop, sob relatoria do conselheiro , sob relatoria do conselheiro Carlos Gracioli NetoCarlos Gracioli Neto..



O Conselheiro Carlos Gracioli Neto relatou que o objeto desse parecer é a ex nção do curso Técnico em
Recursos Humanos Subsequente ao Nível Médio do Campus Avançado Sinop, subme do ao CONSEPE em
15 de fevereiro de 2022 e distribuído para relatoria na reunião da Câmara de Ensino do CONSEPE do dia
16 de março de 2022. O processo de ex nção foi iniciado com a composição da Comissão Responsável
pela Condução dos Trâmites Inerentes à Ex nção do Curso Técnico em Recursos Humanos e Comércio
Subsequente ao Nível Médio, conforme Portaria 47/2021 - SNP-GAB, de 13/05/2021. Conforme Ata nº
9/2021 - SNP-ENS, foi realizada uma reunião no dia 18/05/2021, em que foram repassadas as orientações
recebidas da PROEN e os ar gos referentes à ex nção previstos no Regulamento Didá co, além da
explanação dos mo vos que levaram o curso à ex nção, como por exemplo: a queda sucessiva de procura
pelo curso; os elevados índices de evasão; número reduzido de formados por turma. Destacou-se, ainda
que, diante desse cenário, no PDI foi proposta a ex nção dos referidos cursos e sugerida a criação de
novos cursos técnicos subsequentes ao ensino médio. Na sequência, o relator explanou que, com base no
regulamento didá co, os servidores do campus foram comunicados em reunião remota realizada no dia
10/06/2021, conforme a Ata nº 10/2021 - SNP-ENS. A comunidade do campus também foi comunicada do
início do processo de ex nção, conforme documento comprobatório (convite para a reunião). Foi
realizada uma reunião com os estudantes no dia 11/06/2021, conforme a Ata nº 11/2021 - SNP-ENS.
Nesta reunião, foi apresentada a sugestão de que os alunos não concluintes do curso em ex nção possam
fazer transferência interna para o Curso Técnico Subsequente em Administração, podendo solicitar
aproveitamento de estudos das disciplinas cursadas. Conforme ata, a reação da comunidade foi muito
positiva. Para os alunos concluintes, ou que já tenham cursado cerca de dois terços das disciplinas, definiu-
se que possuem o direito de cursarem as disciplinas restantes do curso no qual estão matriculados e que o
campus deve encontrar os meios adequados para ofertá-las, estabelecendo-se, para isso, prazos e
procedimentos adequados rela vos ao processo de ex nção dos cursos. Portanto, conforme o O cio nº
70/2021 - SNP-ENS, foi proposto o Cronograma e o Plano de Estudo de Estudantes em Curso do Curso
Técnico em Recursos Humanos Subsequente ao Nível Médio. Em seguida, o relator ressaltou que os dados
que embasam a jus fica va de ex nção do curso estão apresentados no O cio nº 68/2021 - SNP-ENS, e
que, conforme o PDI 2019-2023, já estava prevista a ex nção do curso Técnico em Recursos Humanos
Subsequente ao Nível Médio a par r do ano de 2021 e que, dessa forma, o úl mo ingresso de discentes
neste curso ocorreu no segundo semestre do ano de 2020. Logo após, esclareceu que a mo vação para a
solicitação de ex nção do curso Técnico em Recursos Humanos Subsequente ao Nível Médio do IFMT foi a
queda sucessiva de procura por esse curso, ocasionando, como consequência, acentuadas e con nuas
quedas na quan dade de alunos inscritos, além de elevados índices de evasão e, especialmente, o
reduzido número, por turma, de alunos formados, tornando a con nuidade do curso inviável. Tal situação
impossibilita a criação e oferta de novos cursos no mesmo eixo, haja vista que ocupa de forma
considerável os encargos didá cos dos docentes da área. Do ponto de vista processual, houve a correta
instrução do processo e tramitação de acordo com o regulamento didá co vigente no âmbito do IFMT,
sendo elaborado um cronograma e um plano de estudos detalhado para os discentes que ainda não
concluíram o curso, além da possibilidade dos alunos não concluintes, que tenham interesse, realizarem a
transferência para o Curso Técnico Subsequente em Administração, podendo fazer aproveitamento de
estudos das disciplinas cursadas. Sendo assim, destaca-se que nenhum discente será prejudicado. O
relator votou, então, pela recomendação de ex nção do Curso Técnico em Recursos Humanos
Subsequente ao Nível Médio do Campus Avançado Sinop.

2.2.3 Processo nº 2.2.3 Processo nº 23194.003172.2021-4323194.003172.2021-43 -  - Projeto de Extensão - Curso de Capacitação: Fundamentos deProjeto de Extensão - Curso de Capacitação: Fundamentos de
GeoprocessamentoGeoprocessamento, sob relatoria do conselheiro , sob relatoria do conselheiro Leandro Viana de AlmeidaLeandro Viana de Almeida..

O Conselheiro Leandro Viana de Almeida relatou que o processo em análise refere-se ao pedido de
aprovação para oferta do Curso de Capacitação Fundamentos de Geoprocessamento, a ser realizado no
Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva, via apoio da Fundação Uniselva, e sob a coordenação do
Professor Thiago Statella. A previsão de duração do projeto é de 24 meses e prevê como público-alvo 160
pessoas (egressos do IFMT, servidores vinculados ao serviço público estadual e comunidade externa). A
tramitação interna do projeto teve parecer favorável nas diversas instâncias internas do IFMT e cumpre os
requisitos de delimitação de carga horária compa vel para o professor coordenador que será bolsista. De
tal modo, consta declaração do coordenador da ação extensionista com explicitação da jornada de
trabalho e termo da Fundação. Em seguida, o relator esclareceu que a ação de extensão jus fica a sua
relevância em virtude da alta demanda de formação na área de geoprocessamento, sobretudo, pela
necessidade constante de atualização de so wares. Na definição da área, o Geoprocessamento é um
ramo de a vidade das Ciências Exatas e da Terra que compreende a u lização de hardware e so ware
para coleta, análise e representação de dados georreferenciados de qualquer super cie. A principal
ferramenta do Geoprocessamento é o Sistema de Informações Geográficas, so ware capaz de organizar
dados geoespaciais em ambiente georreferenciado. Podendo ser aplicado nas mais diversas áreas do
conhecimento, incluindo o planejamento, monitoramento, análise ou execução de projetos ambientais,
cadastrais e polí cas públicas, o curso possui grande apelo entre profissionais tais como Engenheiros
Ambientais, Florestais, Civis, Geógrafos, Biólogos, Agrônomos, servidores de órgãos públicos como SEMA,
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